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AVISO DE JUBILAMENTO 

Convocamos os discentes abaixo relacionados, do Curso de Bacharelado em Engenharia 

Florestal, que se enquadram nos dispositivos para jubilamento, de acordo com os artigos 356 e 357 do 

Regimento Geral da UFAC, para apresentarem defesa por escrito, junto a Coordenação do Curso de 

Bacharelado em Engenharia Florestal/CZS, num prazo de 15 dias úteis a partir da data desta publicação. 

 

DISCENTE MAT. SITUAÇÃO 

Acelina Antonia Ferreira da Silva 20180850052 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Amanda Carolina de Lima Dias 20170850046 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Carison Alencar de Souza 20180850037 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Charle Pereira Lopes 20120850031 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Daniel Douglas da Silva Ruella 20170850006 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Felipe Cardoso de Carvalho 20180850023 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Gabriel Martins Alves Pereira 20180850021 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Hauany de Melo Lima 20190850030 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Janaina Silva da Costa 20180850056 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Kesley dos Santos Monteiro 20170855021 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Maiara Silva Souza 20170850015 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Maria Conceição Gomes Queiroz 20170850011 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Maria da Gloria de Souza Silva 20170850058 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Maria Francisca da Silva Souza 201185022 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Maria Tais Costa da Silva 20140850021 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Raiane Barboza da Silva 20170850037 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Sebastião Uikalu Miranda de Souza 20180850066 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Tais Laione Costa Lima 20170855009 2 semestres consecutivos sem renovar matrícula. 

Antonio Uelisson Lima do 

Nascimento 
2011850009 

Não concluiu o curso no período máximo fixado para 

integralização curricular; 

O discente deve apresentar defesa por escrito, contendo 

cronograma com previsão de conclusão. 

Noelle do Nascimento Gaspar 201185005 

Não concluiu o curso no período máximo fixado para 

integralização curricular; 

A discente deve apresentar defesa por escrito, contendo 

cronograma com previsão de conclusão. 

Juciele Moura da Silva 201185001 

Não concluiu o curso no período máximo fixado para 

integralização curricular; 

A discente deve apresentar defesa por escrito, contendo 

cronograma com previsão de conclusão. 

Thailine Mendonça da Silva 201185049 

Não concluiu o curso no período máximo fixado para 

integralização curricular; 

A discente deve apresentar defesa por escrito, contendo 

cronograma com previsão de conclusão. 

 

 
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC 

CAMPUS FLORESTA 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR 

ENGENHARIA FLORESTAL 
 

http://www.ufac.br/
mailto:cflorestal_czs@ufac.br


 
 

 

Universidade Federal do Acre, Campus Floresta – Estrada do Canela Fina, Km 12, Gleba Formoso, Lote 245, 

Colônia São Francisco. Cruzeiro do Sul – AC. CEP: 69980-000 

www.ufac.br – E-mail: cflorestal_czs@ufac.br. Fone: (68) 3311-2526 

 

 

   

 

Ana Clivia Silva Souza 201185032 

Não concluiu o curso no período máximo fixado para 

integralização curricular; 

A discente deve apresentar defesa por escrito, contendo 

cronograma com previsão de conclusão. 

Naigo Aquino de Lima 201185019 Não concluiu o curso no período máximo fixado para 

integralização curricular; 

O discente deve apresentar defesa por escrito, contendo 

cronograma com previsão de conclusão. 

Maria da Gloria Batista da Silva 201185017 Não concluiu o curso no período máximo fixado para 

integralização curricular; 

A discente deve apresentar defesa por escrito, contendo 

cronograma com previsão de conclusão. 

 

 

 Cruzeiro do Sul – AC, 28 de abril de 2019. 

 

 

 

                                                    

________________________________ 

Gleisson de Oliveira Nascimento 
Coordenador do Curso de  

Bacharelado em Engenharia Florestal/CZS 

Portaria nº 2362/2019 

(Original Assinado) 
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